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Ofício nº 1254/2020/SERGINHO DA FARMÁCIA/GV 
 
 

Votuporanga, 22 de dezembro de 2020. 

 
Assunto: Denúncia acerca de possíveis irregularidades e má fé ocorridas no Contrato 396/2018 

firmado pela Prefeitura Municipal de Votuporanga e a empresa CSC – CONSTRUTORA SIQUEIRA 

CARDOSO EIRELI. 

 
 
 
 Senhor(a) Promotor(a), 
 
  Considerando que é dever desta Casa Legislativa dentro do contexto constitucional 
promover a fiscalização de atos realizados pelos gestores públicos, para que assim não haja 
prejuízos ao erário, servidores e ao nosso povo em geral, responsabilizando seus autores, nos 
termos da legislação em vigor. 
 
 Considerando que em 10 de dezembro de 2018, as 9h00 horas no Paço Municipal de 
Votuporanga, sito a Rua Pará, nº 3227, bairro Patrimônio Velho, nesta cidade e comarca de 
Votuporanga/SP, ocorreu procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial sob o nº 
313/2018, Processo nº 396/2018, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
“prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de iluminação pública e praças 
públicas no Município de Votuporanga e Distrito de Simonsen, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Planilha de Orçamento. 
 
  Em razão do citado pregão presencial, a empresa CSC – CONSTRUTORA SIQUEIRA 
CARDOSO EIRELI, sagrou-se vencedora do referido certame, assinando o Contrato nº 396/2018 
em 07 de janeiro de 2019 juntamente ao Poder Público Municipal. 
 
 Considerando que este Vereador recebeu algumas denúncias por parte da população de 
que não estavam contentes com o serviço prestado pela referida empresa, ora contratada e 
sendo assim apresentei alguns Requerimentos de Informações (todos em anexo) questionando 
o Prefeito Municipal sobre alguns fatos, senão vejamos: 
 
 
 - DO CONTRATO: 
 
  Em sua Cláusula Primeira, especificamente em seu Parágrafo Primeiro, conforme 
colacionamos abaixo, os serviços ora contratados deverão serem prestados em consonância 
aos itens discriminados na Planilha e de acordo com as especificações técnicas contidas no 
Termo de Referência contido no próprio Edital de Licitação (em anexo). 
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 Considerando que de acordo REQUERIMENTO Nº 37/2019 apresentado em 27/05/2019 
(em anexo), mais especificamente em seu item 6, questionei a realização dos serviços de 
georreferenciamento que a empresa contratada é obrigada a realizar, se naquela data a mesma 
já havia iniciado o serviço e se positivo que o mesmo deveria encaminhar cópia ou se negativo, 
justificar o porque da não realização até aquela data. 
 
 Neste sentido, e tendo em vista a resposta a mim encaminhada, aguardei a conclusão 
dos citados serviços de georreferenciamento para assim, encaminhar novos requerimentos de 
informações. 
 
 Dessa forma, encaminhei REQUERIMENTO Nº 50/2020 solicitando cópia completa do 
serviço de georreferenciamento realizado pela empresa contratada e quando da minha 
surpresa ao analisar os documentos a mim encaminhados pelo próprio Prefeito Municipal 
constatei que a empresa contratada NÃO CUMPRIU com os serviços de georreferenciamento 
constantes do Termo de Referência, o qual transcrevemos abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 No mesmo sentido, foi-me encaminhado cópia do documento assinado pelo Gestor do 
Contrato e Responsável de que referido serviço foi entregue e supostamente estaria em 
“ordem” no dia 01/07/2019, no entanto, após vistoria realizada por mim “in loco” por minha 
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pessoa, percebi que referido documento NÃO DEMONSTRA A REALIDADE DO SERVIÇO 
EXECUTADO. 
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  Nessa mesma data de 01/07/2019 houve de forma irresponsável, o aceite da entrega 
deste serviço pelo Gestor do Contrato o Sr. Carlos Alberto de Lima, conforme documento 
abaixo: 

 
 
 

 - DAS POSSÍVEIS FRAUDES: 
 
  Os serviços ora apresentados como executados não foram realizados em conformidade 
com o exigido no artigo 1.4.1 do Termo de referência, deixando de ser colhida informações 
imprescindíveis como: 1) ALTURA DE MONTAGEM DO PONTO DE ILUMINAÇÃO; 2) SE A 
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LUMINÁRIA ERA COM OU SEM RELE FOTOCÉLULA; 3) QUAL O TIPO DE REATOR EXISTENTE NO 
PONTO DE ILUMINAÇÃO; 4) E TAMBÉM O NÚMERO DO PONTO (Nº DA PLACA). 

  

 Assim, os serviços ora apresentados como supostamente executados e “ACEITOS” pelo 
GESTOR, NÃO FORAM REALIZADOS EM CONFORMIDADE COM O EXIGIDO NO ITEM 1.4.2 DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ou seja, NÃO HOUVE A IMPLANTAÇÃO DO CADASTRO 
GEORREFERENCIADO EM SISTEMA, somente a informação via planilha excel. 
 
   - Planilha parte 1 do cabeçalho 
 

 
 

 - Planilha parte 2 do cabeçalho  
 

 
  
 
 

 
 

 Ainda neste mesmo documento houve a soma da quantidade dos pontos levantados e 
firmados pela empresa prestadora do serviço, totalizando 17.638 (dezessete mil e seiscentos e 
trinta e oito) pontos de IP no município, ou seja, 999 (novecentos e noventa e nove) pontos a 
menos da estimada contratação que era de 18.637 (dezoito mil e seiscentos e trinta e sete mil) 
pontos, conforme demonstra a última folha do relatório (página 154): 
 

 
 
 

 Assim, seria correto a partir da informação (relatório) apresentado pela empresa 
contratada, o município, ora contratante realizar uma correção na quantidade de pontos para o 
contrato em vigência, o que no caso estranhamente NÃO HOUVE. 
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  Considerando o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) por ponto de 
iluminação, multiplicado pelos 999 pontos não existentes e pagos erroneamente a mais 
durante os meses de julho a dezembro de 2019, causou um prejuízo aos cofres públicos na 
ordem de R$ 25.174,80 (vinte e cinco mil e cento e setenta e quatro reais e oitenta centavos). 
 
  Ora Ínclito Promotor de Justiça, fica claro que houve dolo e má fé por parte dos 
contratantes, já que, o próprio Secretário Municipal MAURO DEL ÁLAMO e o Responsável 
Técnico CARLOS ALBERTO DE LIMA através do “laudo de vistoria dos serviços” autoriza o 
Prefeito Municipal a efetuar o pagamento referente a 18.637 (dezoito mil e seiscentos e trinta e 
sete) pontos de iluminação, apesar da informação anteriormente prestada pela própria 
empresa contratada de que apenas existiam 17.638 (dezessete mil e seiscentos e trinta e oito) 
pontos de IP no município. 
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  NOTA FISCAL referente a medição do dia 13 de julho a 16 de agosto de 2019. 
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  Assim, os pagamentos foram sendo realizados em desacordo com a quantidade 
informada pela própria empresa quando do seu primeiro relatório (georreferenciamento) até o 
final do primeiro contrato, gerando como já dito anteriormente um prejuízo aos cofres 
públicos de R$ 25.174,80 (vinte e cinco mil e cento e setenta e quatro reais e oitenta 
centavos). 
 
  Dessa forma Nobre Promotor, colocamos em dúvida ainda a veracidade do relatório do 
georreferenciamento apresentado pela empresa contratada CSC – CONSTRUTORA SIQUEIRA 
CARDOSO EIRELI, já que nele também não é informado a existência de lâmpadas metálicas de 
400W instaladas em algumas avenidas no município, conforme comprovado tal existência por 
meio matérias de jornal e fotos abaixo: 
 
  - AVENIDA HORÁCIO DOS SANTOS, matéria publicada no Jornal A Cidade de 
Votuporanga em 21/04/2016. 
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  NOTA-SE que a informação contida no relatório do georreferenciamento para essa 
avenida é de lâmpada vapor de sódio 250W mostrada na página 15, o que não condiz com a 
realidade, pois na Avenida Horácio do Santos as luminárias instaladas são metálicas de 400W, e 
também NÃO HOUVE EMPLACAMENTO conforme exigência no item 1.4.1 do termo de 
referência, segundo foto tirada por mim “in loco”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
   
 
 
 
 
 
  Na Avenida ANTÔNIO AUGUSTO PAES existem 25 postes com 4 luminárias vapor 
metálico 400W por mim averiguadas, já no relatório realizado pela empresa contratada e 
aprovado pelo Poder Público consta luminárias vapor de sódio 250W, uma diferença visual 
berrante, considerando que a lâmpada vapor de sódio é de cor amarela e a metálica é branca, o 
que demonstra claramente que o georreferenciamento não foi realizado in loco e nem com a 
precisão esperada de tal serviço, muito menos fiscalizado pela contratante, ora Poder Público. 
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  Na Avenida Deputado Aureo Ferreira existem 14 postes com 4 luminárias vapor 
metálico 400W, no levantamento da empresa consta luminárias vapor de sódio 250W, uma 
diferença visual berrante considerando que a lâmpada vapor de sódio é amarelo e a metálica é 
branca, mostra claramente que o georreferenciamento não foi realizado in loco e nem com a 
precisão esperada de tal serviço, também NÃO HOUVE EMPLACAMENTO conforme exigência 
no item 1.4.1 do termo de referência. 
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  No prolongamento da Avenida Emilio Arroyo Hernandes existem 228 luminárias vapor 
metálico 400W, no levantamento da empresa consta luminárias vapor de sódio 250W, uma 
diferença visual berrante considerando que a lâmpada vapor de sódio é amarelo e a metálica é 
branca (ver fotos noturna), mostra claramente que o georreferenciamento não foi realizado in 
loco e nem com a precisão esperada de tal serviço, também NÃO HOUVE EMPLACAMENTO 
conforme exigência no item 1.4.1 do termo de referência. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- EXEMPLOS DE LUMINÁRIAS VAPOR DE SÓDIO E LUMINÁRIAS VAPOR METÁLICA: 

 
Avenida Antônio Augusto Paes                          Avenida José Silva Melo 
Vapor Metálica                                                      Vapor Sódio 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 S
E

R
G

IN
H

O
 D

A
 F

A
R

M
Á 

 C
IA

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
9/

10
/2

02
5 

01
:3

4:
00

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
20

25
2-

4N
1S

8H
-2

J0
U

7Q
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

  Uma das obrigações da empresa contratada era o emplacamento conforme exigência do 
art. 1.4.1 do termo de referência, somente os postes das grandes avenidas e ruas principais dos 
bairros e algumas praças, ou seja, os mais centralizados foram emplacados, o que mostra 
nitidamente que a empresa descumpriu com o contrato e provavelmente tenha agido de má fé 
ao sinalizar somente as vias principais e algumas praças, locais esses mais movimentados. 
 
  Alguns desses bairros: POZZOBON, 5º DISTRITO INDUSTRIAL, VILA AMÉRICA, VILA 
MARIM, ESTAÇÃO, MATARAZZO, SÃO JOÃO, JARDIM NOROESTE, JARDIM MONTE VERDE, entre 
muitos outros. 
 
 Pior que isso confira somente alguns bairros por mim vistoriados que não receberam 
emplacamento algum nas vias comuns: DISTRITO DE SIMONSEN, BAIRRO NOVA ALVORADA, 
JARDIM ROMA, JARDIM ITÁLIA, JARDIM BARCELONA, BAIRRO CÉLIO HONÓRIO, PARQUE DAS 
NAÇÕES, JARDIM MORADA DOS VENTOS, VILA VICENTINA, JARDIM MONTE ALTO, BAIRRO 
COLINAS, COHAB CRIS, SANTA AMÉLIA entre muitos outros. 
 
 Alguns bairros que receberam emplacamento somente nas vias de sentido leste/oeste: 
SANTA FELÍCIA, JARDIM MARIM, VILAR I, II E III, BOM CLIMA, PARQUE RESIDENCIAL DO LAGO, 
SÃO COSME E SÃO DAMIÃO, JARDIM UNIVERSITÁRIO, VILA ANA, PARQUE DAS ÁGUAS. 
 
  RUAS QUE NÃO RECEBERAM EMPLACAMENTO CONFORME AS FOTOS ABAIXO: 
 
 
AVENIDA ANITA COSTA:                              AVENIDA FRANCISCO BUENO BAEZA        
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RUA ALEMANHA      RUA ANTONIO ALVES DA SILVEIRA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
RUA EDUARDO REGIANI                                  RUA FIORAVANTE POIANI 
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RUA HOLANDA                                                      RUA JOÃO REGANIN 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
RUA JOAQUIM FRANCO GARCIA               RUA LEONARDO COMAR 
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RUA MIGUEL NUCCI                                        RUA OLGA LOTE CAMARGO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
RUA OLIMPIO FORMENTON                         RUA PRESIDENTE DUTRA 
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RUA TOMAZ PAES DA CUNHA    RUA VIRGILIO MORETI 
 
 
 
 

                         
 Com todos esses elementos demonstrados até aqui, estima-se que 70% dos postes não 
foram emplacados, também mostra que o levantamento do georreferenciamento não foi feito 
em campo conforme exigência do artigo 1.4.1 do Termo de referência. 
 
 Dessa a forma a título ilustrativo, apresentamos foto de algumas placas que foram 
instaladas, cerca de 30%. 
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  Conforme EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 313/2018 - PROCESSO Nº 396/2018, no 
ANEXO VII PLANILHA PODEMOS VERIFICAR A QUANTIDADE DE PONTOS DO CONTRATO INICIAL 
EM UM TOTAL DE 18.637: 
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 NOTA-SE abaixo, que no dia 01/07/2019 a empresa vencedora do certame firmou ao 
município de forma fraudulenta o término da execução dos serviços constantes item 1.4 do 
Termo de Referência conforme documento: 
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  Ainda decorrendo dos erros apontados anteriormente, houve o Contrato Aditivo Nº 1 
no ano de 2020, onde foi mantida as quantidades existentes no contrato anterior sem ter sido 
realizada nenhuma atualização, e o pior, HOUVE ACRÉSCIMO DE 138 (cento e trinta e oito) 
pontos conforme documento em anexo: 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Assim entendemos que além de todo o exposto, em razão do Aditivo nº 01 assinado em 
02/01/2020 a lesão ao erário público continua por parte dos envolvidos, já que a própria 
empresa contratada na data de 01 de julho de 2019, oficializou a prefeitura municipal a 
informação da existência de somente 17.638 pontos de IP no município e não a de 18.637. 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 S
E

R
G

IN
H

O
 D

A
 F

A
R

M
Á 

 C
IA

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
9/

10
/2

02
5 

01
:3

4:
00

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
20

25
2-

4N
1S

8H
-2

J0
U

7Q
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 Dessa forma, o Poder Público ora contratante, além de não atualizar o cadastro logo no 
momento da informação prestada pela contratada, também não o fez na renovação contratual 
e ainda aumentando a quantidade de pontos para 18.775 mostrado anteriormente, o que 
significa então a continuidade do pagamento ilícito referente a quantidade maior de 1137 
pontos mensais, gerando neste novo contrato Aditivo nº 01 prejuízo aos cofres públicos no 
valor de R$ 57.304,80 (cinquenta e sete mil e trezentos e quatro reais e oitenta centavos). 
 
  ORA, o descumprimento contínuo aos princípios da legalidade, da moralidade deixa 
claro os DANOS AO ERÁRIO PÚBLICO através dos laudos assinados de forma totalmente 
irresponsável pelo gestor do contrato e também pelo Secretário Municipal da pasta, VEJAM: 
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 NOTA FISCAL referente à medição realizada do dia 12 de agosto a 08 de setembro de 
2020. 
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  Outro erro gritante que lesa os cofres públicos é o pagamento novamente dos serviços 
de georreferenciamento no Contrato Aditivo nº 01. 
 
  Observa-se Nobre Promotor, que referido serviço de georreferenciamento só poderia 
ser cobrado uma única vez, ou seja, no contrato original, já que não existe manutenção do 
mesmo, e consta na planilha orçamentária serviço a ser realizado em apenas dois meses. 
 
 Assim, entendemos que o pagamento do serviço de georreferenciamento já fora pago 
durante a vigência do contrato original (primitivo), não podendo este ser pago novamente na 
vigência do Contrato Aditivo nº 01/2020, já que referido serviço não fora realizado novamente 
no decorrer do Contrato Aditivo nº 01. 
 
 Outrossim, a empresa contratada orçou esse serviço para o primeiro contrato no valor 
de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais) conforme planilha anexa, valor este 
que deveria também ser retirado do Contrato Aditivo nº 01/2020, uma vez que houvera sido 
realizado conforme a empresa informou. 
 
  - DOS PREJUÍZOS FINANCEIROS AOS COFRES PÚBLICOS: 
 
  - NO ANO DE 2019: 
 
  Por não ter atualizado e reduzido a quantidade de pontos de iluminação após a 
informação da empresa em 01 de julho de 2019, que a quantidade atual de pontos era (17.638) 
e não (18.637), gerou um prejuízo aos cofres públicos de R$ 25.174,80 no primeiro contrato 
durante o ano de 2019, já que em tese foram pagos a maior. 
 
  - NO ANO DE 2020: 
 
  Por não ter atualizado e reduzido a quantidade de pontos de iluminação do primeiro 
contrato (18.637) para (17.638), a prefeitura do mês de janeiro até novembro pagou a mais o 
valor de R$ 46.153,80, restando ainda o pagamento do mês de dezembro no valor de R$ 
4.195,80, o que totaliza para o ano de 2020 um pagamento errado a maior no valor de R$ 
50.349,60 (cinquenta mil e trezentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos). 
 
  Ainda para o Contrato Aditivo nº 01/2020 o Poder Público, ora contratante aumentou a 
quantidade de pontos de iluminação em 138 PONTOS sem ao menos comprovação física dos 
mesmos, gerando um custo e prejuízo adicional de R$ 6.955,20 (seis mil e novecentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte centavos). 
 
  Por ter realizado novamente o pagamento do serviço de georreferenciamento através 
do Contrato Aditivo nº 01, mesmo sem ter realizado 100% conforme as diretrizes do Termo de 
Referência no primeiro contrato original, ou seja, pago duas vezes por um serviço não feito 
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nem uma vez, a prefeitura (contratante) pagou a mais R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e 
quinhentos reais). 
 
  Total dos prejuízos gerados ao erário público por ineficiência do Gestor do Contrato, ou 
má fé por parte da empresa contratada e dos gestores do Poder Público ora contratante, foi na 
ordem de R$ 144.979,60 (cento e quarenta e quatro mil e novecentos e nove reais e sessenta 
centavos). 
  
 Sendo assim, por entender que algumas das infrações apontadas deverão ser apuradas 
por este Nobre Ministério Público, encaminho a Vossa Senhoria a presente representação para 
as medidas pertinentes. 
 
  Sem mais para o momento, certo de vossa atenção para os fatos narrados, 
aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração. 
 
 Por fim, segue o link de acesso a todos os documentos, fotos, requerimentos e suas 
respostas, podendo ser acessado pelo seguinte link: 
 
https://www.dropbox.com/sh/4w957iotoikb6a5/AAD53K0LY0VHrSzQBfLpAh1sa?dl=0 
 
  Colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se julgarem 
necessária. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
  SERGINHO DA FARMÁCIA 
  Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Senhor 
PROMOTOR DE JUSTIÇA - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 
Assessoria Jurídica – Crimes de Prefeitos 
Rua Riachuelo, nº 115, 2º andar, sala 231, Centro – Cep.: ******** 
São Paulo – SP. 
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